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ADITAMENTO W 06 
CONTRATO N° 3.086 DE 13 DE JANEIRO DE 2020 . 

PROCESSO N° 292.025/2019 
PROCESSO N° 300.902/2020 

CONTRATO DE GESTÃO N° 3.086 DE 13 DE JANEIRO DE 2020. 

CONTRATO DE GESTÃO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM a Prefeitura Municipal de Arujá - SP , e O (A) INSTITUTO DE 

TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - ITOM. QUALlFICADO(A) COMO ORGANIZAÇÃO 

SOCIAL DE SAÚDE, PARA REGULAMENTAR O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERViÇOS DE 

SAÚDE, NO(A) Hospital Maternidade Dalila Ferreira Barbosa, o Pronto Atendimento Municipal de Arujá 

e o Posto de Atendimento Médico Barreto. 

Pelo presente Instrumento. de um lado a Prefeitura Municipal de Aruja neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal , Sr José LUIZ Monteiro ponador da Cedula de Identidade RG n° 6.283.961-5 CPF 029.347.038-35 , 
pela Secretána Municipal de Saude a Sra. Carmen de Araújo Pellegnno. brasileira. portador da cédula de 
identidade RG n° 15802.247-6 e do CPF nO 083.766 .588-40. reSidente e domiciliada á Rua Nossa Senhora da 
Pompéia. nO 581 - Portão - Arujá/SP - CEP 07411-395 . doravante denomlnacla CONTRATANTE. e de outro 
lado o(a) INSTITUTO DE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - ITOM. com CN PJ/MF nO 
2674745310001-70 . com endereço a Avelllda Felipe Carnllo Puerto 332 A - Jardim IAE - São Paulo - SP
CEP 05 .890-000 e com estatuto arquivado no Oficiai de Registro CIVil de Pessoa Juridica - Comarca de 
Barueri - SP - Cariono de Registro de Tltulos e Documentos prenotado sob nO 127 463 e microfilme sob o nO 
233.555 . anotado á margem do registro nO 232522 , do Registro CIVil de Pessoas Juridicas de São Paulo, 
neste ato representada por seu PreSidente, Sr. Uilson Santos AraÚJO, RG nO 45.392.358-6, CPF. nO 
314.356.818-60 . doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei Municipal nO 2251 
de 21 de agosto de 2009, e considerando a declaração de dispensa de liCitação inserida nos autos do 
Processo nO 292.025/2019, fundamentada no § único. do aliigo 15°, da Lei Municipal nO 2251 de 21 de agosto 
de 2009 combinado com o artigo 26 da Lei Federal nO 8 666 . de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
e ainda em conformidade com os pnnCl plOS norteadores do Sistema Unlco de Saude-SUS, estabeleCidos na 
LeiS FederaiS nO 8080/90 e nO 8 142,90 com fundamento na ConstitUição Federal . em especial no seu artigo 
196 e segUintes e na ConstitUição do Estado de São Paulo em especial o seu artigo 218 e seguintes . 
RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO DE GESTÃO referente ao gerenciamento e execução de 
atividades e serviços de saude a serem desenvolvidos no Hospital Maternidade Dalila Ferreira Barbosa, em 
conjunto com o Pronto Atendimento Municipal de Arujá e o Posto de Atendimento Médico Barreto, cUJo uso fica 
permitido pelo periodo de vigênCia do presente contrato , mediante as seguintes cláusulas e condições 

ConSiderando documemação 8 Justificativas constantes no processo administrativo nO 300 .902/2020. 
ficam ajustados entre as panes o presente termo aditivo mediante as seguintes clausulas e condições. I. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica Aditado em R$ 3.599.438,52 (três milhões , qUinhentos e cinqüenta e nove mil 
quatrocentos e trinta e oito reais e cinqüenta e dois centavos) ao valor global do contrato original pelo prazo d 
02 (dois) meses. As despesas decorrentes do presente aditamento correrão por conta das Notas de Empenho n 
5.043 , 5.044 ,5.045 e 5.046/2020 e pela seguinte Funcional Programática 02.06.0104122003621463.3.90.39 
99. 020602 10301 0037214733903999 020602 103020037 2147 33.90.3999 e 0206.02 10.122.003 
11853.3903999 
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Parágrafo únicoO presente ad itamento e para atendimento da manutenção de 10 leitos UTls no PA 
BARRETO e manutenção em funcionamento 24 horas o PAM BARRETO, com 06 leitos COVID e inclusão do 
serviços de tomografia PA Central 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato originai. 

TESTEMUNHAS: 

Prefeitura Municipal de Arujá 14 de agosto de 2020 , 

14 

Carme de Araújo Pellegrino 
Secretaria Municipal de Saúde e Higiene 

2 
Nome 
RG . 
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